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PARECER Nº 1663, DE 2024
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1095, DE 2023
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto de lei em epígrafe objetiva à inclusão de intérpretes da língua brasileira de sinais - LIBRAS, na programação das emissoras de televisão, especialmente nos telejornais, nas propagandas e programas institucionais dos governos estadual e municipais, sendo os intérpretes, necessariamente, pessoas com deficiência auditiva completa.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 01/08/2023 a 08/08/2023, não recebendo emendas ou substitutivos. Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição distribuída para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à sua aprovação.
Na sequência da tramitação, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência para analisar os aspectos referentes ao mérito da mesma. Desse modo, verifica-se que o Projeto de Lei nº 1.095, de 2023, caminha no sentido de atender à justa reivindicação das pessoas com deficiência auditiva completa, que se comunicam apenas em LIBRAS e, por isso, ficam sem acesso às informações transmitidas pelas emissoras de televisão. A inclusão do intérprete de LIBRAS, nos termos pretendidos pela propositura, irá permitir esse acesso.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1.095, de 2023.

Emídio de Souza – Relator

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO EMÍDIO DE SOUZA, FAVORÁVEL.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 10/9/2024.

Andréa Werner – Presidente

André Bueno
Favorável ao voto do relator 

Maria Lúcia Amary
Favorável ao voto do relator 

Rafael Saraiva
Favorável ao voto do relator 

Clarice Ganem
Favorável ao voto do relator 

Capitão Telhada
Favorável ao voto do relator 

Andréa Werner
Favorável ao voto do relator
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